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O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 067/2023, DE 28 DE DEZEMBRODE 2023.

“Dispõe  sobre  a  criação  de
equipe  para  o  serviço  de
Vigilância Sanitária”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita do Município
de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei:

CONSIDERANDO: a competência privativa para edição
de Decretos estabelecida no artigo 67 inciso VIII  da Lei
Orgânica do Município de Caiabu - SP;

DECRETA:
Art. 1º Nos termos da Lei Municipal nº. 007/1999 ficam

designados  e  credenciados  os  funcionários  abaixo
relacionados, para comporem a equipe para os serviços de
Vigilância Sanitária deste Município de Caiabu – SP.
NOME AMANDA MARTINS STECH

CPF: 063.993.749-79 PROFISSÃO AGENTE DO IEC

CARGO COORDENADOR DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

NOME CARLA LETÍCIA SEABRA ZAUPA

CPF: 255.103.568-63 PROFISSÃO VETERINÁRIA

CARGO VETERINÁRIA

NOME JOSÉ MARIA TARDIN

CPF: 781.362.378-91 PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL

CARGO ENGENHEIRO CIVIL

NOME JOSÉ CRISTIANO CORREIA DA SILVA

CPF: 352.911.958-00 PROFISSÃO EDUCADOR FÍSICO

CARGO AGENTE DE SANEAMENTO

NOME ANDREA DA ROCHA NEVESMARTINS

CPF: 388.596.648-45 PROFISSÃO SERVENTE

CARGO AGENTE DE SANEAMENTO

Art. 2º Todos os membros da equipe Sanitária no uso
de  suas  atribuições  deverão  apresentar  credencial  de
identificação devidamente assinada pelo Poder Executivo.

Art. 3º Em caso de desistência de algum membro, este
deverá se manifestar por escrito ao Executivo Municipal no
prazo não inferior a 30 (trinta) dias.

Art. 4º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando o Decreto 028/2023, de 28 de junho
de 2023.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 28 de dezembro de 2023.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS
Diretora de ADMINISTRACAO
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